
 

CONTRATO:93/2023 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA 

Nº:93/2023 QUE FAZEM ENTRE SI O 

(A). PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VIRGEM DA LAPA/MG E A EMPRESA 

SUPERAR EIRELLI EPP.   

 

O Município de Virgem da Lapa, com sede na Rua Governador Valadares, nº 

72, Centro, na Cidade de Virgem da Lapa/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.348.730/0001-43, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Diógenes 

Timo Silva, inscrito no CPF nº:147.164.966-00, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº:MG-1.204.194, doravante denominado contratante, e o(a) 

SUPERAR EIRELLI EPP estabelecida à Rua: Joaquim Nabuco, nº:40, Bairro: Velha, 

Blumenau/SC, CEP:89041-070, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o 

n°:13.482.516/0001-61 neste ato representada pela sua proprietário, Sr.ª Josiane 

Bagatoli, brasileira, solteira, empresária, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob 

o nº: 053.623.299-79, portadora do RG n° 4.606.28, residente e domiciliado Rua: Dr. 

Blumenau, nº:6600, Bairro: Encano Baixo, Indaial/SC, CEP:89086-520, tendo em 

vista o que consta no Processo nº 32/2023, na modalidade Pregão (Presencial) 

nº 17/2023 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2072 e na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão nº 17/2023, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE 

MOBILIÁRIOS/ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEDAGÓGICO E/OU 

LÚDICO - MÃOS DADAS CONFORME CONVÊNIO 

1261003300/2022/SEE FIRMADO COM O GOVERNO DE MINAS 

GERAIS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital 

do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 

integram este instrumento, independente de transcrição. 



1.2. Discriminação do objeto: 

Fornecedor: SUPERAR LTDA 

Item Qtde Unidade Material/Serviço Preço Unit. Preço Total 

 
 
 
 
 
 
 

 
011 

 
 
 
 
 
 
 

 
5,0000 

 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

31444 - BEBEDOURO INDUSTRIAL 100L - DESCRIÇÃO • 
Bebedouro elétrico, tipo pressão, acessível para fixação em 
parede, com sistema de filtragem que inclua retenção de 
partículas (PIII) e Redução de cloro (CI). LOCAL • Refeitório, 
pátio coberto, circulação. DIMENSÕES E CAPACIDADE • 
Altura máxima: 625 mm; • Largura máxima: 465 mm; • 
Profundidade máxima: 490 mm; • Fornecimento mínimo de 
água gelada: 6 l/h. CARACTERÍSTICAS • Pia em aço inox 
polido. • Gabinete em aço inox ou chapa eletrozincada. • 
Torneiras em latão cromado de fácil e suave acionamento. • 
Acionamento elétrico mediante botões independentes para 
água gelada e natural. • Identificação dos botões, com 
indicação em texto e para leitura tátil (Braille). • Duas 
torneiras em haste para copo, com jato regulável. Obs.: 
Visando melhores condições de higiene para as crianças, o 
bebedouro não terá torneira tipo jato para boca. • 
Reservatório de água em aço inox AISI 304. (KNOX - KX10) 

 
 
 
 
 
 
 

 
2165,0000 

 
 
 
 
 
 
 

 
10825,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
021 

 
 
 
 
 
 
 

 
15,0000 

 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

31436 - CONJUNTO PARA COLETA SELETIVA DE 60 LT 
COM 05 CESTAS QUADRADAS TAMPA VAI E VEM - 
DESCRIÇÃO • Kit composto por cinco coletores de 50l para 
coleta de resíduos orgânicos e seletivos, para área externa, 
sendo: - um coletor amarelo para vidro, com capacidade de 
50 litros; - um coletor azul para papel, com capacidade de 50 
litros; - um coletor amarelo para metal, com capacidade de 50 
litros; - um coletor vermelho para plástico, com capacidade 
de 50 litros; - um coletor marrom para lixo orgânico, com 
capacidade de 50 litros. LOCAL • Refeitório, pátio coberto, 
acesso, circulação, terraço. DIMENSÕES DO CONJUNTO E 
CAPACIDADE DO COLETOR • Altura máxima: 1200 mm; • 
Largura máxima: 2500 mm; • Profundidade máxima: 550 mm; 

• Capacidade individual do coletor: 50l. CARACTERÍSTICAS 
• Corpo e tampa em polietileno de alta densidade, 100% 
virgem e tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência 
ao impacto e a tração. (JSN - ST16) 

 
 
 
 
 
 
 

 
570,0000 

 
 
 
 
 
 
 

 
8550,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
037 

 
 
 
 
 
 
 

 
6,0000 

 
 
 
 
 
 
 

 
Unidade 

31434 - GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 410L - 
DESCRIÇÃO • Refrigerador vertical combinado, linha branca, 
sistema de refrigeração “frostfree” (degelo automático) com 
capacidade mínima de 410 litros. DIMENSÕES BÁSICAS* E 
CAPACIDADE *Dimensão condicionada ao projeto de 
arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a 
instalação do equipamento. • Largura máxima: 750 mm; • 
Capacidade total: mínima de 410 litros. CARACTERÍSTICAS 

• Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer e 
refrigerador). • Refrigerador vertical combinado, linha branca. 
• Sistema de refrigeração “frostfree”. • Gabinete externo do 
tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço com 
acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca. • 
Partes internas revestidas com painéis plásticos moldados 
com relevos para suporte das prateleiras internas deslizantes. 
• Conjunto de prateleiras removíveis e reguláveis, de material 
resistente. (CONTINENTAL) 

 
 
 
 
 
 
 

 
3612,0000 

 
 
 
 
 
 
 

 
21672,00 



 
 
 
 
 
 
 
 

047 

 
 
 
 
 
 
 
 

3,0000 

 
 
 
 
 
 
 
 

Unidade 

31443 - LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 11KG - 
DESCRIÇÃO • Lavadora de roupas automática de uso 
doméstico na cor branca. LOCAL • Lavanderia. DIMENSÕES 
BÁSICAS E CAPACIDADE Dimensão condicionada ao 
projeto de arquitetura, no que diz respeito ao espaço 
disponível para a instalação do equipamento. • Largura 
máxima: 650 mm; • Profundidade máxima: 680 mm; • 
Capacidade mínima: 11kg. CARACTERÍSTICAS • Gabinete 
externo do tipo monobloco revestido em chapa de aço 
galvanizado ou fosfatizado com acabamento em pintura 
eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor branca. • Painel de 
controle externo contendo botões seletores e/ou teclas para 
programas de lavagem e/ou funções préprogramadas, níveis 
de consumo de água, enxague e centrifugação. Todas as 
funções devem ser identificadas. • Tecla ou botão de 
acionamento liga/desliga. • Programação para diferentes tipos 
de lavagem. • Mangueiras para entrada d´água com filtro e de 
saída para drenagem. • Mínimo três níveis de água. • 
Centrifugação . (COLORMAQ) 

 
 
 
 
 
 
 
 

1750,0000 

 
 
 
 
 
 
 
 

5250,00 

Valor Total: 46.297,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de oito meses, contados do 

20/04/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 46.297,00(quarenta seis 

mil duzentos noventa e sete reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 

2021, na classificação abaixo: 

12.361.0016.3035 – Veículos e Equipamentos p manut do Ensino Fundamental – Ficha: 

591 – 

44905200 – 171- Transferência estado Referentes. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-

se no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 



6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pelo contrato de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

6.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

Termo de Referência do contrato. 

8. CLAÚSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pelo contratante, na forma estabelecida no 

Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

9.1. As obrigações do contratante e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Contrato. 

10. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 

Edital, Termo de Referência do contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas 

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 

do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 



11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do contratante em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte do contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 

demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, no Quadro de Avisos do Município e Diário Oficial do 

Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato será o da Comarca de Araçuaí – Justiça Comum. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes.  

 

Virgem da Lapa, 20 de abril de 2023. 

 

DIÓGENES TIMO SILVA 

Prefeito 



Responsável legal do contratante 

 

SUPERAR EIRELLI EPP  

Josiane Bagatoli 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª  CPF:  

2ª  CPF:  

 

 

  


